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De fato, como se viu, na tese kantiana há um distanciamento da análise do conteúdo 

do que está sendo objeto de ftmdamentação moral, fato, aliás, apontado por Hegel (1997, p. 

120): "Ora, estabelecer que o dever apenas se apresenta como dever e não em vista de um 

conteúdo, a identidade f01mal, isso conesponde precisamente a eliminar todo o conteúdo e 

toda determinação." Nesse sentido, a desconsideração de circunstâncias e efeitos toma-se uma 

imp01tante lacuna da proposta de Kant. 

Dessa f01ma, em Jonas, a ética voltar-se para os efeitos futuros, mais distantes, muitas 

vezes imprevisíveis, resultantes das ações humanas, que, não raramente, têm repercussões 

negativas no ambiente, e, por conseqüência, colocam em xeque o conhecimento científico e a 

própria existência da humanidade. Comentando esta realidade, Freitas Martins (2002, p. 14) 

anota que: 

[ ... ] o mito da segurança existencial, assente no progresso e na tecnologia, deu lugar 
ao medo do 1isco. A complexidade técnica deixou de ser uma promessa de 
tranqüilidade e é, hoje, fator de desassossego. O risco que era uma idéia quase sem 
expressão - tão natural e inerente que era ao progresso e tão insignificante, quando 
comparado com os custos do não progresso (a doença, o subdesenvolvimento, o 
desemprego, a rudeza dias condições de vida pré-industrial, etc.) - foi ganhando 
visibilidade. A elevação do risco a elemento estruturante da nossa sociedade resultou 
da confrontação de efeitos que, anterionnente, eram inimagináveis e foi ampliada 
pela intensificação do estudo e da divulgação de infonnação científica que, em lugar 
de certezas, manifesta cada vez mais dúvidas. 

Em vista destas questões, Jonas (2006, p. 47) propõe um imperativo adequado às 

mudanças comportamenta.is adotadas pela sociedade contemporânea, diante das incertezas e 

dúvidas que se apresentam no cotidiano: "Aja de modo a que os efeitos da tua ação sejam 

compatíveis com a permanência de uma autêntica vida humana sobre a Tena". Trata-se do 

dever de assumir a responsabilidade pelo futuro do homem. E a raiz desse dever que envolve 

o conceito de responsabilidade, na visão de Jonas (2006, p. 217), está na "vontade como 

autocontrole do seu poder, exercido conscientemente: em primeiro lugar em relação ao seu 

próprio Ser". Dessa forma, ao entender que o poder é o elo entre o desejo e o dever, o autor 

desloca a responsabilidade para o centro d:a moral, tomando a prudência um imperativo da 

responsabilidade, sobretudo, nas instâncias detentoras do poder de decidir. 

Convém explicitar que a ética de Jonas encontra respaldo na visão de Ost (1995): 
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Diversos traços, comullllente aceitos do agir moral, encontram-se invertidos, 
voltando a pôr em causa as condições habituais da imputabilidade ética: o vinculo, 
antes de mais, entre tuna ação individual de um alcance minimo e um efeito 
gigantesco, a relação de proximidade local e temporal entre um ato e as suas 
conseqüências, o conhecimento prévio à ação dos efeitos virtualmente negativo 
daquela. Eis pois que sm·gimos, a partir de agora, como responsáveis, ou pelo menos 
co-responsaveis, por uma ação coletiva cujos desenvolvimentos e efeitos nos são 
largamente desconhecidos; eis que se quebra o circulo que me obrigava unicamente 
a respeito do próximo e do seguinte, e se distende o vinculo de simultaneidade que 
me fazia responsável pelos efeitos imediatos, ou pelo menos próximos, dos atos que 
cometia hoje. 

Essas mudanças no agir ético, observadas por Ost, conduzem à precaução e à 

racionalidade envolvendo as conseqüências do emprego de inovações tecnológicas, mesmo 

que, na prática, as decisões ainda sejam dadas por visões de cmto prazo, como destaca Senes 

(1991, p. 43): 

Continua conosco administradores, jornalistas e cientistas, todos homens, do curto 
prazo e das especializaçües de ponta, em parte responsáveis pela mudança global do 
tempo, por ter inventado ou propagado os meios e os instmmentos para intervenções 
poderosas, eficientes, bc!néficas e maléficas, inabilitados para encontrar soluções 
razoáveis porque imersos no tempo breve de nossos poderes e aprisionados em 
nossos departamentos es1treitos. 

Diante dessa realidade, os argumentos apresentados por Jonas, apesar de servirem 

como fundamento teórico consistente para o princípio da precaução, dado que são pautados 

pela solidariedade e pelo comprometimento com as conseqüências da ação, não indicam, por 

outro lado, elementos que possam verificar a racionalidade da aplicação da referida n01ma de 

conduta, deixando em aberto, assim, o aspecto operacional. 

Por essa razão, a presente pesquisa, tentando superar essa dificuldade, expõe, a seguir, 

a releitma da moral kantiana, na perspectiva de Habermas (1999, p. 15-16), considerando, 

inicialmente, que este autor entende que o imperativo categórico, na verdade, cumpre: " [ ... ] o 

papel de um princípio de justificação, assinalando como válidas as normas de conduta 

suscetíveis de generalização: todos os seres dotados de razão têm de ser capazes de desejar o 

que se encontra moralmente justificado". 

Nota-se que o autor defende o caráter universalista da moral. No entanto, em 
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Habermas (1999, p. 16), trata-se de chegar a um princípio racional que possa ser 

universalizável por intennédio do debate. Nesse sentido, ele f01mula o plincípio do discurso 

prático: " As únicas normas que têm o dire:ito de reclamar validade são aquelas que podem 

obter anuência de todos os pruticipantes envolvidos num discurso prático". E, a pattir desse 

princípio, Habermas (1999, p. 16) chega ao princípio da universalização, substituindo o 

imperativo catególico pelo método da argumentação moral (ética do discurso): "[ ... ] no campo 

das n01mas em vigor, os resultados e as conseqüências secundálias, provavelmente 

deconentes de um cumprimento geral dessas mesmas n01mas e a favor da satisfação dos 

interesses de cada um, terão de poder ser aceitas voluntaliamente por todos". 

Como é possível observm·, Habermas não se restringe à ftmdamentação da moral. Ele 

desenvolve a preocupação com a aplicação das normas morais, o que Kant não telia feito. 

Segundo o autor, a comunicação "liberta a intuição expressa no imperativo categórico do 

fardo de um ligolismo formal, smdo em relação às conseqüências da acão" (HABERMAS, 

1999, p.93). Percebe-se que Habermas (1987, p. 21) propõe uma reformulação crítica da ética 

kantiana. Nesse sentido, ele afirma que, pann. Kant: 

As leis morais são abstratamente universais no sentido de que, ao valerem para mim 
como gerais, eo ipso, têm que pensar-se como válidas para todos os seres racionais. 
Por conseguinte, sob tais leis, a interação dissolve-se em ações de sujeitos solitários 
e auto-suficientes, cada um dos quais deve agir como se fora a única consciência 
existente e, no entanto, 1ter, ao mesmo tempo, a ce1teza de que todas as suas ações 
sujeitas a leis morais concordam, necessariamente, e de antemão, com todas as ações 
morais de todos os outros sujeitos possíveis. 

Observa-se que, em lugar dessa universalidade abstrata de Kant, Habermas sustenta a 

universalidade resultante de um discmso. Segundo essa te01ia, a norma moral, pat-a ser 

considerada válida, além de expressar uma vontade universal, precisa merecer o 

reconhecimento por patte de todos os que, por ela, são afetados. McCatth~0 esclarece que, 

em Habermas, a ênfase desloca-se do que catda um pode querer, sem contradição, que se tome 

uma lei geral, para o que todos podem conc<erdar que se tome uma n01ma universal. Assim, a 

universalidade de uma n01ma de conduta assenta-se na idéia de consenso ou entendimento31
. 

30 The Critical The01y of Jiirgen Habennas. Cambrid.ge: Polity Press, 1984, p. 326. 
31 Segundo Rauber, "Por entendimento, Habennas compreende o processo de obtenção de um comum acordo 
sobre pretensões de validade controversas". (1999, p. 62) . 
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Em vista disso, Habermas (1989, p. 148) afirma: "O discmso prático é um processo, 

nã.o para a produção de nmmas justificadas, mas para o exame da validade de normas 

consideradas hipoteticamente". Esse carátc~r hipotético (contingente), a partir do qual se 

verifica a validade da nmma, revela que Ha.bermas, ao contrário do que supunha Kant - para 

quem a razão prática só se afirmava como verificadora de nonnas e que, por isso, estava 

restrita a fundamentos abstr·atos ( descontexllralizados) - defende que o discmso prático deve 

incluir os interesses em questão. Nesse sentido, Habermas (1997, p. 25) observa que: 

O mundo da vida, as instituições que smgem natmalmente e o direito têm que 
ammtizar as instabilidades de um tipo de socializaçã.o que se realiza através das 
tomadas de posição - ern tennos de sim/não - com relação a pretensões de validade 
c1iticáveis. Nas modemas sociedades econômicas esse problema geral se agudiza, 
p1incipalmente no tocante ao envoltó1io nonnativo das interações estratégicas, não 
englobadas pela eticidad•e tradicional. 

hnpõe-se, pois, com base nessa vis.ão, um alargamento das perspectivas individuais 

(subjetivas) de universalidade. Conforme Habermas (1999, p. 151): "Cada um de nós tem de 

ser capaz de se colocar na posiçã.o de todos aqueles que seriam afetados pela realização de 

uma açã.o problemática ou pela entr·ada em vigor de uma nmma contr·oversa." Sobre esse 

aspecto, Rauber (1999, p. 57) esclarece que: "A razã.o monológica ou solipsista nã.o é mais 

suficiente para decidir sobre questões momis, mas é a razã.o dialógica que vai determinar o 

que pode e deve ser feito em situações de conflito moral". 

Nesse contexto, a nmma moral assume a função de regra argumentativa, servindo 

unicamente para garantir que o destinatário esteja ciente de que nã.o possui boas razões para 

agir de outr·a forma. Dessa forma, por me:io da prática argumentativa que elege o melhor 

argumento, Habermas procura promover a conciliaçã.o entr·e a fundamentação e a aplicação da 

norma moral. 

Na fundamentaçã.o, pergunta-se se a norma é do interesse de todos (universal), 

distanciando-se, assim, do rigorismo da ética de convicçã.o kantiana. Denota-se daí, que essa 

consideração pela situação concreta e pela complexidade do mundo atual revela a visã.o 

interdisciplinar do autor, a qual, como já se argumentou, é coerente com a velocidade com 

que as situações novas vêm se apresentando na contemporaneidade, sobretudo em deconência 

da atividade científica. 
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No âmbito da aplicação, por seu tumo, se busca verificar qual a norma que deve 

prevalecer. Como já se demonstrou, Habe:tmas sustenta que as repercussões da prática de 

preceitos morais tendem a refletir o nível de aceitação da fimdamentação de tais n01mas. 

Porém, é útil que se pergunte: é possível o consenso sobre a sustentação do princípio em 

estudo, considerando o contexto de risco que caracteriza o âmbito de sua aplicação? Em 

outras palavras, qual a chance de haver ente:ndimento, tendo em conta o pluralismo de idéias, 

e o estágio em que se encontra a produção de riscos pela sociedade? Nesse sentido, é lúcida a 

seguinte reflexão de Robles (2005, p. 103): 

O pluralismo é mn fatoJr iiTeversível. Uma sociedade monolítica não é admissível 
sob o ponto de vista ético ou, em geral, ideológico. A sociedade depende do 
equilíb1io de forças e idéias contrapostas. Sempre foi assiin; mas a sociedade 
moderna, ao contrá1io das anteriores, fez do pluralismo um dos valores básicos da 
convivência. Qual é o significado disso? E como é possível que o acentuado 
pluralismo da sociedade atual não a desfaça em milhares de pedaços? 

Diante desse tipo de questionamento, parece sensato duvidar que as ações e decisões 

engendradas tanto pelo Poder Público como pelo direito, relativas ao meio ambiente, possam 

ser pensadas considerando a posição de todo•s os atingidos por essas práticas. Convém lembrar 

que Habermas (1989, p. 148) admite a dificuldade inerente ao estabelecimento de acordo, 

uma vez que, ao idealizar pressupostos ge:rais para a prática argumentativa - liberdade de 

ação, iguais direitos de participação, autenticidade dos participantes, ausência de coação - ele 

faz a seguinte ressalva: "A ética do discurso não dá nenhuma orientação conteudística, mas 

sim, um procedimento rico em pressupostos, que deve garantir a imparcialidade do juízo." 

Portanto, embora acredite na sua idealização, Habermas não ignora que não se trata de tarefa 

fácil. 32 

Alexy, ao falar sobre os limites da teoria do discurso, expõe que as regras do discurso 

têm caráter ideal. Dessa forma, o autor (ALEXY, 2007, p. 28) explica que há uma distinção 

fimdamental entre discursos ideais e reais. 

32 Nesse ponto, Robles (2005, p.II2) contribui ao dizer que é necessário considerar que os processos 
democráticos reais nunca cumprem as condições procediinentais do diálogo ideal, razão pela qual nunca estará 
garantida a coneção ética da decisão. 
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O discm·so prático ideal, em todos os sentidos, é definido pelo fato de, sob as 
condições de tempo ilimitado, participação ilimitada e ausência de coerção perfeita 
no caminho da produçã.o de clareza conceitual-idiomática perfeita, do ser infonnado 
empirico perfeito, da capacidade e da disposição perfeita para a troca de papéis e da 
liberdade de pré-juízos perfeita, ser procurada resposta a uma questão prática. O 
conceito de discurso ideal causa uma sé1ie de problemas e é objeto de intensa critica. 
Ntmca, ainda, uma pessoa participou de um discurso ideal em todos os sentidos e 
mmca mn mmtal fará isso. Sobre os resultados de discm·sos ideais, por conseguinte, 
nunca pode haver certeza, mas sempre, somente, suposições. 

[ .. .]. Discursos práticos treais são definidos pelo fato de neles, sob as condições de 
tempo limitado, de participação limitada e ausência de coerção limitada com clareza 
conceitual-idiomática liimitada, ser informado empirico limitado, capacidade 
limitada para troca de papéis e liberdade de pré-juízos limitada, ser procurada a 
resposta a uma questão prática. Apesar dessas limitações, o discurso real está 
enlaçado conceitualmenite com o ideal. Quem tenta convencer um oponente com 
argumentos, pressupõe que esse, sob condições ideais, deve1ia aprovar. 

Percebe-se, que Alexy mostra com precisão a distinçã.o entre o caráter ideal das regras 

da teoria do discurso de Habe1mas e as limitações sempre presentes aos discursos reais. O 

autor demonstra, ainda, que, embora as regras ideais nã.o constituam um procedimento para se 

chegar a resultados definidos, 33 a aproximação do discurso real ao ideal é relevante para a 

solução coneta do conflito de interesses.34 

Dessa fmma, pode-se afi1mar que os diferentes pontos de vista existentes na sociedade 

devem se submeter ao debate a fim de verificar sua racionalidade. Nesse sentido, Robles 

(2005, p.105 e 106) anota que: 

Pluralismo não pode :significar arbitra1iedade, isto é, aceitação de qualquer 
concepção a respeito da organizaçã.o social ou de algum de seus aspectos 
fimdamentais, por mais insensata que seja. Toda ideologia política precisa estar 
legitimada mediante a justificação racional, o que significa fornecer argmnentos que 
demonstrem que tal ideologia não pode prejudicar o conjtmto da sociedade, mas 
beneficia-lo. O problemat é que não há uma instância neutra e supelior que garanta a 
objetividade desse teste,. porém, ainda assim, toda ideologia deve se submeter ao 
debate que comprove sua racionalidade. 

Por meio do diálogo é possível chegar ao consenso, a um acordo pelo menos relativo 
entre posições encontradlas ou simplesmente não coincidentes. Os autores falam de 
diálogo ou discurso ideal, realizado em condições capazes de reduzir a praticamente 
zero as possibilidades de engano, dissimulação e inacionalidade dos pruticipantes. O 
diálogo ideal supõe a participação de debatedores plenrunente racionais, em 

33 Alexy fundamenta a necessidade do direito pelo fato de que conhecimentos não acanetam sempre atuações 
conespondentes a eles. Nesse sentido, o autor (ALEXY, 2007, p. 31) afirma: "numerosas exigências morais e 
objetivos dignos de esforço, somente por atuação indlividual e cooperação espontânea, não podem ser cumpridos 
suficientemente ou obtidos." 
34 Segtmdo Alexy (2007, p. 29), "a solução coneta do conflito de interesses é, no núcleo, mna matéria de 
detenninação con·eta dos pesos relativos dos interess•~ que se encontram em jogo." 
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princípio movidos pelo interesse único do bem da sociedade e realizado com as 
máximas precauções contra o etro ou a simplificação. 

Nota-se que o autor reforça a idéia de que a teoria do discurso propõe um modelo de 

diálogo que, confonne ele mesmo expõe (ROBLES, 2005, p.1 06): "sirva para medir o grau de 

racionalidade dos diálogos reais, aqueles produzidos de fato na sociedade e que conduzem à 

adoção de decisões socialmente imp01tante:s". O autor se refere à possibilidade aberta pelo 

discurso, de comparação entre as condiçõ,~s idealmente exigidas e as condições reais dos 

processos reais de decisão. Dessa maneira, aLcredita-se que o modelo de diálogo ideal pode ser 

visto como instância crítica capaz de revellar um possível engano de raciocínio no diálogo 

real. 

Assim, considerando a análise feita sobre a fundamentação e sobre as diretrizes de 

aplicação do princípio da precaução, é possível esboçar uma noção da urgência de uma ética 

baseada no discurso prático, tendo em conta as inúmeras divergências que pode haver entre os 

interesses favoráveis à preservação ambiental, alicerçados nesse princípio, e os interesses que 

sustentam o progresso científico; ou, ainda~ considerando que o avanço da ciência, quando 

sujeito à manipulação do poder econômico, pode perder o controle sobre os valores que 

impulsionam a atividade científica, resultamdo, assim, para o cientista, na perda involuntária 

de contato com o emprego de suas descober1tas. Nesse sentido, Arendt (1983, p. 12) afirma: 

O motivo pelo qual talve:z seja prudente duvidar do julgamento político de cientistas 
enquanto cientistas não é a sua falta de caráter - o fato de não se terem recusado a 
ctiar armas atômicas - nem a sua ingenuidade - o fato de não terem compreendido 
que, uma vez criadas tai:s armas, eles seriam os últimos a serem consultados quanto 
ao seu emprego - mas p•recisamente o fato de que habitam um mundo, no qual as 
palavras perderam o s•eu poder. E tudo o que os homens fazem, sabem ou 
expetimentam só tem sentido na medida em que pode ser discutido. 

A autora alerta para o relevante ]papel do diálogo no processo de aceitação da 

moralidade da n01ma ou da decisão política .. De fato , a busca pelo consenso através do debate 

argumentativo em tomo dos efeitos colaterais do uso ou não de uma nova atividade ou 

produto tecnológico, submete o princípio da precaução a um exame de ponderação sobre os 

resultados de sua própria aplicação. E essa .análise acaba, inevitavelmente, dando abertura ao 

questionamento das bases de justificaçHo do referido princípio, interligando, assim, 

racionalmente, os momentos da aplicação e da fundamentação. Mufíoz (2000, p. 376) parece 
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traduzir essa dinâmica, que envolve a perda de confiança na chamada comunidade científica: 

[ ... ] o contexto social que temos delineado faz com que esta confiança tenha se 
debilitado, sobretudo naqueles casos, e para aqueles bens, como a saúde e, 
especialmente, o meio ambiente, que se caracterizam pela existência de importantes 
incertezas cientificas e, conseqüentemente, dão azo a processos de controvérsias, 
que não se circunscrevem à comunidade cientifica, senão que projetam ao exteiior, 
permitindo que se desenvolvam controvérsias sociais que, por sua vez, repercutem 
sobre as dinâmicas cientificas. (Tradução Livre). 

Diante do exposto, é possível afumrur que o consenso de uma determinada comunidade 

de comunicação sobre uma escolha, pautada pelo plincípio analisado, e considerando o 

conhecimento científico atual, toma-se condição para que tal decisão seja considerada moral. 

Dessa f01ma, por mais que seja razoável concordar com as dificuldades do cumplimento dos 

pressupostos do agir moral, idealizados por Habermas, não se considera válido, contudo, 

pensar que tal argumento possa servir para caracterizar essa tarefa como impossível. 

É visível que o consenso em relação aos efeitos das descobertas científicas e 

tecnológicas no meio ambiente, de maneira geral, parece estar longe de ser alcançado. 

Contudo, é preciso enfrentar tal problema. Assim, é necessáiio investigar se, no universo da 

comunicação, os argumentos a favor dos lbeneficios que a ciência proporciona ao homem 

podem ser repensados ou reavaliados, diante da possibilidade de uma conseqüência danosa 

aos ecossistemas. Por outro lado, convém v~e1ificar se as manifestações de defesa da validade 

moral da preservação ambiental, por meio de abordagens fundadas no princípio da precaução, 

são capazes de aceitar o questionamento sobre o prejuízo econômico que a proteção ambiental 

pode gerar, quando impõe limites éticos ao emprego de determinada tecnologia. 

Além da questão da flexibilidade de ambos os lados, o entendimento a respeito da 

tolerabilidade dos ri scos ambientais de:pende, ainda, do enfrentamento do aspecto 

transfronteiriço dos problemas ambientais. Nesse ponto, é conveniente a seguinte reflexão de 

Aristóteles 01. 7, 1135a): "[ ... ] as coisas qJUe são justas não por natureza, mas por decisões 

humanas não são as mesmas em toda parte. E as próplias constituições não são as mesmas, 

[ .. .]". 

E o desafio não para por aí. A teolia ética do discurso em tomo da aceitação ou não de 
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detenninada decisão, apesar da abertura arglllmentativa que promove, deve cuidar, ainda, para 

se manter independente de detenninações estranhas à comunicação, como, por exemplo, o 

dinheiro e o poder, pois, como já se demonstrou, o consenso consiste no processo de adoção 

do melhor argumento produzido pela comunidade de comunicação. 

Nesse sentido, a principal crítica à ética do discurso de Habermas é a de que o 

consenso sobre o melhor argumento é algo praticamente impossível de ser atingido. Essa 

contraposição se baseia não apenas na dificUtldade de reunir as condições ideais indicadas pelo 

autor, mas também na pretensão de prever os resultados e as conseqüências secundárias do 

cumprimento geral de uma n01ma, uma vez que não há meio para se conhecer todas as 

circunstâncias e todos os interesses envolvidos e afetados em determinada situação. Esse 

caminho conduziria, então, ao pensamento de que é inviável a conciliação entre a 

fundamentação Guízo de validade) e a aplicação Guízo de adequabilidade) da n01ma. 

Güther (2004, p. 67) menciona que, atento a esta cir·cunstância, Habermas propôs uma 

versão mais fraca do princípio da universalização: "Uma n01ma é válida se as conseqüências e 

os efeitos colaterais de sua observância puderem ser aceitos por todos, sob as mesmas 

circunstâncias, conforme os interesses de cada um, individualmente". 

Desse novo enfoque extrai-se que a norma deve ser examinada considerando apenas as 

situações previsíveis e de acordo com o estágio atual do conhecimento. No entanto, tendo em 

vista que o risco é um elemento estmtural da vida social, sempre haverá lacunas, 

representadas pela impossibilidade de conhecer todos os sinais caracteristicos e pela 

possibilidade de experiências não previstas.. Como proceder nesses casos, tendo em vista a 

relevância da dúvida para o tema em pesquisa? 

Mesmo em situações específicas, como as que envolvem a aplicação ou não do 

princípio da precaução, se tem ciência de que a ética do discurso é insuficiente, diante da 

complexidade que envolve o conceito contemporâneo de risco social. No entanto, não se pode 

abandonar a pretensão de que sejam considerados todos os sinais caracteristicos, e aceitar 

pacificamente a conclusão de que não se jpode resolver os conflitos morais produzidos na 

chamada sociedade de risco. 

O problema parece estar, então, dir·ecionado a união da pretensão de validade de uma 
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norma com o cenfuio no qual ela é aplicada. Nesse sentido, Günther (2004, p. 99) parece 

complementar a proposta de Habermas, pois., segtmdo aquele autor: 

A nossa prática moral unudará tão somente quando se impuser o entendimento de 
que já não podemos aplkar adequadamente uma norma e de que a sua não-aceitação 
como válida, diante de novos sinais caractetisticos ampliados com esse novo âmbito 
de aplicaçã.o, contrruiará o interesse de todos os afetados. 

Nota-se que, para Günther, a racionalidade da aplicação de n01mas necessita da 

consideração tanto do interesse comum quanto das circunstâncias da aplicação. Para tanto, o 

autor propõe que o princípio da universalização deve ser complementado por discursos de 

aplicação, que levem em conta, simultaneamente, a situação específica e os interesses dos 

outros. Nesse contexto, parece útil que se questione de que forma se pode identificar quais os 

sinais característicos que são relevantes na aplicação da n01ma, tendo em conta a pluralidade 

dos pontos de vista dos participantes ou dos afetados. 

Para Günther (2004, p. 116) esse é um problema a ser resolvido no âmbito da 

fundamentação, e não da aplicação, uma vez que a consideração dos sinais caractelisticos de 

uma situação nada revela sobre a distinção entre os sinais que são generalizáveis e os que são 

particulares. 

Em discursos de aplicaç:ão, portanto, ainda não se trata da elaboração rigorosa de 
uma diferença entre intt~resses generalizáveis e patiiculru·es, mas da produção de 
uma interpretação que, à luz de todos os sinais característicos de uma situação, seja 
coerente. 

[ ... ] Será no grau de coerência de uma norma a ser aplicada com todos os sinais 
característicos relevantes que se expressará a adequaçã.o da nonna ou o grau de 
consideração de todas as circunstâncias especiais. Mas, à diferença da validade 
consensual de uma norma, a sua aplicação coerente só poderá ser avaliada 
contextualmente. 

Note-se que, dizer que uma n01ma é moralmente válida, não é o mesmo que dizer que 

ela é adequada. Nesse sentido, com base na visão de Günther, se pode afirmar que a ética do 

discurso permite avaliar a validade morall de uma n01ma, pois, como se demonstrou, é 

possível ao homem instalar o discurso e chegar a um consenso, gtliando-se pelo melhor 

argttmento. No entanto, quando se busca saber os efeitos e conseqüências colaterais da 
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observância dessa n01ma (âmbito da aplicação), surgem variantes que ficam sem resposta. 

Essa realidade leva Günther (2004, p. 342) a tentar resolver o problema por meio dos 

chamados discursos de aplicação, os quais procuram pela adequação da n01ma, considerando 

o tmiverso contextual, conf01me anota o autor: "A norma deverá ser aplicada depois de 

esgotadas todas as possibilidades de significados que puderem ser obtidos em uma desctição 

situacional". Diante dessa perspectiva, veriJfíca-se que o fato de se considerar da forma mais 

completa possível as circunstâncias da aplicação consiste na tentativa de se evitar decisões 

parciais. 

Nesse sentido, a análise de adequação da n01ma, processada por meio da 

argumentação sobre o seu cabimento, com base no contexto em que se aplica, determinaria a 

imparcialidade e a coerência de sua aplicação. Assim, com base nos argumentos teóticos 

apresentados, decone que a validade moral de normas pode ser refutada a qualquer momento, 

diante de uma situação concreta. 

Com relação à coerência de uma nOima, o fato, já demonstrado, de Dworkin defender 

o recurso a direitos e argumentos ptincipiológicos fora do direito, nos chamados casos 

difíceis, em que se verifica a indeterminação das regras jmidicas, é lembrado por Günther por 

manter conexão com o ptincípio da universalização. Segundo Günther (2004, p. 409): 

Dworkin relaciona o plincípio da integridade com uma comunidade regida por 
p1incípios, cujos membr>os, no seu relacionamento mútuo, comportam-se com igual 
respeito. Uma comunida.de estruturada por condições concretas de reconhecimento 
mútuo, não pennite outras decisões a respeito do que deva ser considerado COITeto e 
justo, senão aquelas que possam ser justificadas por p1incípios aceitos por todos. 

Com efeito, assim como ocone no princípio da universalização de Habermas, o 

princípio da integridade de Dworkin admite: que o reconhecimento dos direitos é de natureza 

moral, ou seja, otigina-se em razões que possam ser aceitas por todos que compõem a 

comunidade. Segundo Dworkin (1999, p. 257), a exigência da integr·idade "pressupõe que 

cada pessoa é tão digna quanto qualquer OU!tra, que cada uma deve ser tratada com o mesmo 

interesse, de acordo com uma concepção coerente do que isso significa". Note-se a estreita 

relação que o autor destaca entre a integridade e a coerência. 

Tal enlace parece ser significativo, pois para que seja íntegr·a a deliberação política ou 
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judicial, as autoiidades precisam ver o sistema de nonnas como um conjunto coerente de 

princípios, condição que pode evitar decisões arbitrárias ou inacionais. Com efeito, Baracho 

Júnior (1999, p. 127) destaca que: 

A idéia de Direito como integridade desenvolvida por Dworkin se apresenta como 
uma proposta instigante e criativa para a superaçã.o da concepção positivista de 
Direito. A visão de indivíduos que atuam de forma estratégica em defesa de 
interesses p1ivados, valendo-se para tanto de uma ordem objetiva de normas, 
demonstraria a sua fragilidade à medida que a organização racional de uma 
comunidade política requer de seus membros o reconhecimento de princípios 
jurídicos intersubjetivamente válidos. 

As razões analisadas até o momento indicam sustenta que o princípio da 

universalização proposto de Habermas, como regra argumentativa, constitui hipótese válida 

para a solução do tema proposto. Assim, o p•resente trabalho sustenta o entendimento de que a 

complexidade em que se vive atualmente não pode servir de argumento válido para que se 

deixe de lado o enfrentamento ético da problemática acerca das contingências que envolvem 

uma decisão. Com relação a esse aspecto, Günther (2004, p. 29) observa que: 

O reconhecimento de que nunca poderemos conhecer todos os aspectos relevantes 
de uma situação, uma ve~z que jamais dispomos de tempo suficiente para considerar 
todos os seus aspectos, c·onfronta-nos com uma indefinição estmtural de situações de 
aplicação, na qual só resta a alternativa de empreender, mais mna vez, a tentativa de 
racionalizar o problema da aplicação, a partir da perspectiva de pessoas que agem de 
forma moral, ou de mudar completamente de perspectiva, deixando de abordar o 
problema no âmbito do conceito de ação moral. 

A afirmação de Günther parece sublinhar a validade da abordagem habermasiana, no 

que se refere à viabilidade do consenso, po,is o desconhecimento de todas as circunstâncias, 

por si só, não deve ser usado para justificar a inércia diante dos novos e complexos problemas 

éticos que surgem com o desenvolvimento da técnica. Nesse sentido, é útil a seguinte 

ponderação de Bobbio (1992, p. 140): 

Um sinal premonitório não é ainda uma prova. É apenas um motivo para que não 
permaneçamos espectadlores passivos e para que não encorajemos com nossa 
passividade, os que dizt~m que o mundo vai ser como sempre foi até hoje; este 
últimos - e tomo a repetir Kant - "contribuem para fazer com que sua previsã.o se 
realizes", ou seja, para que o mundo permaneça assim como sempre foi. Que não 
triunfem os inertes. 
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Os argumentos do autor são extremamente válidos quando o que se pretende é evitar a 

inércia política na adoção de medidas pautadas pela prevenção da degradação ambiental. 

Anmlmente, o enfrentamento das questões ambientais assume caráter de emergência, pois a 

próptia sobrevivência do homem encontra-se ameaçada. A dita sociedade de tisco, uma vez 

consciente de sua condiçã.o petigosa, mesmo que potencialmente, precisa votar-se 

imediatamente para o plano da ação. Eis a relevância da ética na atualidade. Nesse contexto 

de urgência ou de emergência, é lúcida a visão de Robles (2005, p.l22): 

Hoje, a ética é mna necessidade radical, pois, sem ela, o gênero humano sucmnbirá. 
É necessário mn novo pacto: o pacto que nos leve a contemplar a humanidade como 
um todo e que permita a salvação de todos. Não se trata de um pacto em favor do 
Estado, mas em favor da humanidade. 

Diante desse cenfuio, convém notar que Habetmas acredita na liberdade de ação, em 

iguais direitos de patticipaçã.o, na autenticiidade dos patticipantes e na ausência de coação. 

Vale lembrar que esse tipo de idealização, registrada pela racionalidade comunicativa de 

Habetmas (2002, p. 13) apresenta cetta anallogia com a proposta de Rawls para a escolha dos 

princípios otientadores da justiça: 

Os princípios dla justiça são escolhidos sob mn véu de ignorância. Isso 
garante que ninguém é favorecido ou desfavorecido na escolha dos princípios pelo 
resultado do acaso natural ou pela contingência de circunstâncias sociais. Uma vez 
que todos estão muna situação semelhante e ninguém pode designar p1incípios para 
favorecer sua condição particular, os princípios da justiça são o resultado de um 
consenso ou ajuste eqüitativo. 

Percebe-se que Rawls propõe que a escolha dos ptincípios de justiça deve se dar num 

contexto de igualdade, de liberdade e de moralidade. Na visã.o do autor, tais elementos devem 

estar presentes no momento da escolha daiS linhas mestras que guiarão os julgamentos de 

justiça. 

Dentre os três pressupostos, critetiosamente analisados na sua teotia da justiça, a 

moralidade merece, aqui, uma atençã.o es:pecial. De fato, quando se pretende analisar a 

proteçã.o do meio ambiente, à luz dos princípios da justiça, é, no mínimo, interessante, supor 
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que tais princípios sejam discutidos por sujeitos capazes de mn senso de justiça (sujeitos 

éticos). Essa hipótese, aliás, já havia sido pensada por Alistóteles (III, 5, 1114b): 

[ ... ] ora, visar ao fim não depende da nossa escolha, mas é preciso ter nascido com 
um sexto sentido, por assim dizer, que nos permita julgar com acerto e escolher o 
que é verdadeiramente bom; e realmente bem dotado pela natureza é quem o possui. 
Com efeito, isso é o que há de mais nobre, e não podemos adquiri-lo nem aprendê-lo 
de outrem, mas o possuímos sempre como nos foi dado ao nascer; [ .. .]. 

Esse raciocínio, quando aplicado à proposta de Habermas, leva a afirmação de que o 

justo senso dos sujeitos comunicativos é, portanto, condição indispensável de possibilidade da 

racionalidade argumentativa. 

Deve-se ponderar, ainda, que Rawls (2002, p. 54) denuncia claramente o fracasso das 

tentativas filosóficas de designar certos modos de vida como exemplares ou universalmente 

aceitos: 

Seja como for, é imposs.ível desenvolver uma te01ia substantiva da justiça ftmdada 
unicamente em verdades de lógica e defmições. A análise de conceitos morais e dos 
seus a priori, como quer que sejam entendidos tradicionalmente, é uma base frágil 
demais. A filosofia da ética deve ter a liberdade de usar hipóteses contingentes e 
fatos gené1icos como lhe aprouver. 

Verifica-se que o autor dirige uma critica à filosofia que busca descmtar tudo aquilo 

que é contingente. Ora, essa avaliação parece vpalida, pois é admissível, até pelo senso 

comum, que a consistência de um m·gumento advém, entre outros aspectos, da coerência e da 

abrangência que apresenta em relação às cin:unstâncias nas quais tem migem. Nesse contexto, 

ao se pressupor que o debate deve oconer entre sujeitos morais, a tendência é que a aplicação 

do princípio da precaução se resolva de forma consensual, revelando, pelo discmso, critérios 

de justiça que possam ser universalmente ac,eitos. 

A relevância dessa constatação para o tema da presente pesquisa fica nítida quando se 

considera a mgência, que atualmente a humanidade tem, do gerenciamento de situações de 

risco, sobretudo, aquelas que são produzidas em função dos resultados obtidos pela ciência e 

pela tecnologia. Some-se a essa preocupaçã.o mundial, a tarefa de se verificar a aceitação das 
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conseqüências da aplicação do princípio da precaução, pois, na perspectiva habermasiana, o 

feedback da comunidade atingida pela decisão tomada constituilia o principal critétio de 

validade moral desse ptincípio. Conforme observa Baracho Júnior (1999, p.133): 

Habennas procura focalizar o Direito sob o ponto de vista da ação comunicativa, 
buscando assim fundar uma teoria social que pretende ser ciitica, não se limitando à 
descrição, da ótica de UJill observador, da relação entre nonna e realidade. Para tal 
fim é relevante uma reconstmção da autocompreensão das ordens jtuidicas 
modernas, o que o autor procura fazer partindo dos direitos que os cidadãos devem 
reciprocamente reconhecer por meio do Direito Positivo. 

Fica claro, então, que o modelo ético de Habermas pode contribuir para explicitar as 

razões que justificam a pretensão de validade de qualquer nmma de conduta, procurando, 

assim, assegurar, na medida do possível, a imparcialidade do juízo e, por conseqüência, a 

pretensão de validade do princípio em estudo. 

Tendo presente o conteúdo analisado, é possível a formação e apresentação de 

algumas hipóteses conclusivas. 



CONCLUSÃO 

fuicialmente, convém ressaltar que o problema escolhido pennite análises distintas, e 

que, por conseqüência, admite, sob o ciivo da ética, conclusões diversas. Tendo em mente 

essa observação, a investigação foi conduzida sem a pretensão de fomecer uma resposta 

única. 

Conforme afnmado no início do trabalho, as abordagens de precaução, no que se 

refere à proteção ambiental, embora reconh€:cidas na maior parte do planeta, ainda carecem de 

justificativas racionais no âmbito de aplicaçllo. 

A pmtir dessa realidade, o presente trabalho, inicialmente, procurou esclm·ecer o 

conceito de plincípio e a diferenciação enttre regras e princípios. Para tanto, a pesquisa se 

apoiou p1incipalmente nas idéias de Dworkin. Assim, foi possível constatai·, nessa p1imeira 

etapa, que, o Direito não mais é visto sob a. perspectiva estlitamente legalista do positivismo 

jmidico. Ao conu·ário, prevalece a tendênciar de ele reaproximar-se da Ética, considerando que 

toda norma de conduta é pe1meada de contexto valorativo. Tendo em mente tal aspecto, antes 

de partir pm·a a análise da definição atualmente consagrada do princípio da precaução e 

explicitar a complexidade pertinente ao campo de justificativa desse plincípio, foi necessário 

investigar o papel da norma moral na justiJfícação de escolhas racionais e justas. Pm·a tanto, 

foram expostas, de forma breve, a ética de Aristóteles e a de Kant, o que permitiu a revelação 

da pertinência desses raciocínios críticos para a sustentação do tema proposto. 

Dessa f01ma, com base nas éticas mistotélica e kantiana, foi possível verificar que, 

apesar de haver divergências teóricas expressivas entre elas, como no caso do valor moral da 

pmdência, tanto Aristóteles como Kant não demonsu·am, em suas explicações, preocupação 
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com a repercussão em longo prazo do saber prático. Este apontamento tem relevância, pois, 

confmme se demonstrou ao longo do trabalho, as abordagens baseadas na precaução têm a 

pretensão de guiar deliberações e escolhas caracterizadas pelo elemento de antecipação do 

agir, no sentido de evitar riscos futmos, ou seja, que representam a possibilidade de causar 

impactos sérios e ineversíveis ao equilíbrio do ambiente, mesmo quando ainda não se tem 

certeza científica sobre tais conseqüências. Por essas razões, pode-se concluir que tais teorias 

éticas sã.o insuficientes e inadequadas para verificar o valor moral da aplicaçã.o de medidas 

pautadas no princípio em estudo. 

Contudo, não se pode ignorar, que ar breve exposiçã.o do pensamento de Aristóteles e 

de Kant, aqui empreendida, foi imprescindível para o entendimento de propostas posteriores 

como a de Jonas e a de Habermas, que, conforme se constatou, constituem releituras da moral 

kantiana. 

Em Jonas, é possível estender no tempo o olhar da ética, o que toma essa perspectiva 

coerente com a idéia de precauçã.o ambiental. Nesse sentido, foi possível notar uma perfeita 

sintonia entre o conteúdo de sentido do princípio da precauçã.o, no que conceme às questões 

ambientais, e a reformulaçã.o do imperativo ikantiano proposta por Jonas. 

Dessa forma, este autor traz elementos teóricos consistentes para o enfrentamento da 

questã.o da fundamentaçã.o do princípio estudado, uma vez que a ética que ele sustenta é 

pautada pela solidariedade e pelo comprometimento da humanidade com as conseqüências de 

suas ações. Nesse sentido, ficou claro que, nos casos em que prevalece a dúvida científica 

com relação aos riscos potencializados por inovações tecnológicas, traduzidos pela ameaça 

que podem representar à manutençã.o das condições vitais do planeta, verificou-se que a 

responsabilidade assume uma dimensão coletiva e estendida no tempo, perspectiva nunca 

antes analisada devidamente pela ética, conforme se sustentou. 

Portanto, a ciência e a técnica não deixam de ser vistas como isoladas de suas 

implicações. Ao contrário, apesar de ser inemediável a necessidade humana de que o 

progresso científico e tecnológico contilllue sendo promovido (haja vista os inúmeros 

benefícios já experimentados), é fundamental que tal avanço seja planejado com 

responsabilidade, ou seja, considerando os resultados e conseqüências potencialmente 

catastróficas para a continuidade da vida. A seguinte observação de Robles (2005, p.122) 
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retrata com precisão esta afumação: 

A ciência não nos proporciona resposta satisfatória a nenhum dos nossos grandes 
problemas. Hoje, sequer sabemos se o mundo está habitado por outros seres capazes, 
como o homem, de fazer histótia. As pessoas ainda vivem embtiagadas pelo mito do 
progresso sem flm e de seu sucedâneo social, o conswnismo ilimitado, sem perceber 
que os dias da humanidade estarão contados se não houver wna correção de rwno. 

Contudo, tendo em mente a análise empreendida sobre as características conceituais 

do princípio da precaução, o pensamento de Jonas não revela elementos teóricos para a 

verificação da moralidade de uma n01ma de conduta, no plano da aplicação, deixando em 

aberto, assim, o aspecto operacional. Assim, a proposta de Habermas é defendida aqui como 

resposta válida ao problema escolhido, te:ndo presente que a ética do discurso leva em 

consideração às circunstâncias, os interesses dos envolvidos e, sobretudo, os efeitos gerados 

por determinado posicionamento, seja este favorável ao avanço da técnica ou à preservação 

do equilíbrio ambiental. Dessa forma, por meio da prática argumentativa que elege o melhor 

argumento, Habermas procura promover a conciliação entre a fundamentação e a aplicação de 

normas. 

Contudo, a noção de responsabilidade pelos efeitos produzidos em decisões, na visão 

da ética do discurso, submete-se, automaticamente, ao crivo dos melhores argumentos, e, por 

essa razão, cone o risco de ser subestimada. De fato, as decisões que envolvem a abordagem 

de cautela, quando postas em debate, podem ser denubadas por outros pontos de vista. 

Tendo em mente tal circunstância, a abertura argumentativa idealizada por Habennas, 

se por um lado contribui para a medição da legitimidade do processo decisório, envolvendo a 

aplicação do princípio da precaução, por outro, não pode ser entendida como garantia infalível 

da validade moral das escolhas com base Illa cautela, mna vez que não elimina, mas apenas 

dificulta a oconência de decisionismos, ou seja, de arbitrariedades supostamente justificadas. 

Nesse sentido, a ética kantiana, pelo caráter formal de seu imperativo, parece escapar ao 

dilema do determinismo e do decisionismo, apesar de deixar questões em aberto, como 

demonstrado. 

Entretanto, após o estudo realizado,. é possível afirmar, com base na perspectiva de 

Habermas, que a aceitação dos resultados e das conseqüências secundárias, oriundos de 
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decisões pautadas pela precaução ambiental!, somente pode ser obtida por meio do consenso, 

precedido de um debate argumentativo. Convém ressaltar, que, na visão de Habennas, a 

constmção do consenso pressupõe mna situação ideal de comunicação, em que, ao menos 

teoricamente, não teriam lugar a exclusão, os interesses espfuios e os acordos estratégicos 

que, via de regra, não estão comprometidos 'com a saúde do planeta. 

Parece claro, então, que as soluçêies visualizadas pela ética do discurso, deixam 

transparecer certo otimismo com relação à bondade humana. Ocone que, na perspectiva de 

Habermas, o idealismo kantiano - da boa vontade da razão - deixa o plano subjetivo e passa a 

considerar todos os argumentos de uma sociedade cmmmicativa, atarefada com pretensões e 

não com mna resposta única e absoluta. Nesse sentido, é preciso sublinhar, conf01me 

reconhece Habermas, que não se trata de tarefa simples. Basta pensar na diversidade das 

concepções acerca do que é bom. 

Por outro lado, o fato de não haver c1titérios rigidos de decisão, como propõe a ética do 

discurso, não pode levar a humanidade a abandonar a pretensão de decidir de fmma racional e 

moral. E mesmo se houvesse tais critérios:, o ato de decidir seria meramente mecânico e, 

portanto, incompatível com o dinamismo e com a evidente complexidade das diversas 

questões ambientais. 

Nesse sentido, embora haja uma pluralidade de concepções e interesses por trás de 

toda ação ou escolha, é urgente o consenso planetálio em tomo do grau de risco que podem 

sup01tar determinados valores morais, ameaçados eventualmente, em função do 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Assim, quando existir indicações científicas 

suficientes para fundar argumentos sólidos sobre as possibilidades de ameaça à manutenção e 

à continuidade do bem estar da humanidade, tem-se que o debate sobre a adequação do 

princípio da precaução é o melhor meio para a produção de decisões fundamentadas e 

racionais. Sustenta-se esta proposta, apesar das dificuldades e criticas apontadas 

anteriormente, pois ela permite que se ocupa tanto da fundamentação como da aplicação de 

normas. Com efeito, em Habermas, as repercussões da prática de preceitos morais tendem a 

refletir o nível de aceitação da fundamentaçHo de tais normas. 

No entanto, é preciso reconhecer qllle o consenso sobre a adequação de normas, na 

presença da incerteza científica sobre os efe:itos a serem produzidos pela sua aplicação, como 
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já se disse, não é algo simples. Em outras pa1lavras, ao defender a proposta de Habennas como 

solução para o problema dessa pesquisa, não se ignora, absolutamente, que as chances de 

haver entendimento, tendo em conta o estágio em que se encontra a produção de liscos pela 

sociedade, são remotas. 

Nesse sentido, uma complementaçllo válida para as idéias lançadas pela ética do 

discurso foi encontrada no pensamento d'e Günther, para quem, como se demonstrou, a 

racionalidade da aplicação de n01mas necessita da consideração tanto do interesse comum 

quanto das circunstâncias da aplicação. Ne!sse sentido, dizer que uma n01ma é moralmente 

válida, não é o mesmo que dizer que ela é adequada. Portanto, com a ajuda de Günther, foi 

possível constatar que a validade moral de: n01mas pode ser refutada a qualquer momento, 

diante de uma situação concreta, aspecto que demonstra plena sintonia com o conteúdo de 

sentido do princípio da precaução, no qUte se refere à necessida.de das abordagens nele 

inspiradas acompanharem o avanço da ciência. 

Dessa forma, tendo por base a ética do discurso de Habermas, e as contribuições 

teólicas de Günther, a racionalidade da aplicação do plincípio da precaução, como norma de 

direito ambiental, parece estar ligada ao resultado da análise de adequação desse princípio, a 

qual, como sustenta Günther, é processada por meio da argumentação sobre o seu cabimento, 

considerando, da forma mais completa possiível, as circunstâncias da aplicação. Pelo conteúdo 

apresentado, não se vislumbra outra saída válida. Finaliza-se, assim, o presente tr·abalho com a 

seguinte mensagem de Robles (2005, p.117): "Na vida, nada garante o tr·iunfo definitivo da 

razão, e por isso aqueles que desejam seu triunfo nunca devem baixar a guarda". 
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